
 
 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO 

CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL  
 

COMUNICADO 
 

O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe) 
comunica que a suspensão de que trata o Edital nº 31 – PCDF, de 10 de fevereiro de 2023, decorre da 
necessidade de cumprimento da Decisão nº 5.184/2022, proferida nos autos do Processo nº 00600-
00009569/2022-86-e, em andamento no Tribunal de Contas do Distrito Federal, a qual estabelece que 
todos os candidatos considerados pessoas com deficiência que foram desclassificados na avaliação 
médica sejam convocados a participar das fases seguintes do certame. 

Dessa forma, o resultado final na primeira etapa será divulgado após o cumprimento integral da 
referida decisão, para que todos os candidatos aprovados nessa etapa sejam classificados de acordo 
com as regras estabelecidas no Edital nº 1 – PCDF – Agente, de 30 de junho de 2020, e suas alterações, 
que rege o certame. 

Comunica, ainda, que a realização dos procedimentos para o cumprimento da decisão 
supracitada atingirá o cronograma divulgado e, portanto, haverá alteração na data da divulgação do 
resultado final na primeira etapa do concurso e da convocação para a matrícula no curso de formação 
profissional (CFP). A atualização do cronograma será divulgada oportunamente. 

Comunica, por fim, que os procedimentos para o cumprimento da referida decisão, bem como o 
novo cronograma de realização das fases para os candidatos por ela abrangidos, serão divulgados 
oportunamente. 

 
Brasília/DF, 14 de fevereiro de 2023. 

 


